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JimSTIFICATIWA

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Proje

to de Lei Complementar n^ 01/93, que j visa-alteração nõs ArtigB 113- Anexo

II, 116 - Anexo V e 177 e Parágrafos da Lei Complementar n®

02/90, que Instituiu o Código Tributário do Município de Gua-

çuí-ES.

Referente ao Artigo 113 - Anexo 11, item 2 e

sub item 2.2., estamos alterando os valores e acrescentando a

U.R. diária, vez que não temos como calcular a taxa diária; e

a mensal o valor é tão pequeno, que não paga nem o papel gasto

com alvarás. Com relação ao Artigo 116 - Anexo V, item 9, devi

do ao baixo valor da perpetuidade, muitas pessoas estão reque

rendo as mesmas, acarretando superlotação em nosso Cemitério '

local.

Requeremos a alteração no Artigo 177 e Parágra

fos, diante do valor real excessivamente baixo criado para a

U.R. (Unidade de Referência) em 26.12.90 e diante do excessivo

período para reajuste proposto na atual legislação é que se

faz necessário tal alteração.

Diante do exposto acima, estamos cientes da a-

provação do presente Projeto de Lei Complementar.

At^nc iosam^te

LUIZ7 FERRAZ MOULIN
LSR/mcm. Prefeito Municipal
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PE0JETO BE' XEI COMPILEMIEMTAM 01/93

aprovado ARTIGOS 113 - ANEXO II,
.  J s„o /A=;/ol 116 p-^-ípEXO V e 177 E PARÁGRA-Sala das^e^soes Ç3jRL.l.nj-y

DA LEI COMPLEMENTAR 02/
'Y V

r  tRIBUTARIO.

I

o Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo is - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os Ar

tigos 113 - Anexo II, 116 - Anexo V e 177 e Parágrafos, da Lei

Complementar n^ 02/90, que Instituiu o Código Tributário do

Município de Guaçuí-ES., que passa a vigorar com a seguinte re

dação:

Artigo 113 - As taxas de licença serão cobradas de acor

do com a tat)ela II, anexa a este Código:

2. LICENÇA PARA ATIVIDADE DE EVENTUAL OU AMBULANTE:

2.2. Comércio em Trayllers e outros veículos

15,0 UR anual

2,0 UR mensal

0,5 UR diária

Artigo 116 - A taxa de serviços urbanos tem como fator '

gerador a prestação de serviços, pela Prefeitura, dos seguintes serviços:

ANEXO V - TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

09. Perpetuidade

a) Sepultura rasa 5,00 UR
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b) Carneiro simples 8,00 UR

c) Carneiro duplo 10,00 UR

d) Nicho 20,00 UR

Artigo 177 - A U.R. (Unidade de Referência) referente '

neste Código, servi.rá de base para o cálculo de pagamento dos tributos e

penalidades, cujo valor será fixado no início de cada mês.

^  ~ ® Poder Executivo, no fim de cada mês, baixará De
creto atualizando o valor da U.R. do Município, para vigorar no próximo •

■  mês.

^  ~ ̂  atualização desse valor será obtida pela aplica
ção, sobre o valor constante do "caput" deste artigo, do índice de infla

ção, relativo ao último mês, para ter vigência no mês seguinte.

§_3^ - Será fixado a U.R. para vigorar no mês de janeiro
de 1994, o valor de CR$ 1.190,00 (hum mil e cento e noventa cruzeiros re

ais) .

gg - Revogam-se as disposições em contrário, entrando •

em vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Guaçuí, Paço São Miguel, 08 de dezembro de 1993,

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

continua na folha seguinte ...assinatu
ras
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HELMNÀ MARIA slfLvA SCHUARTZ

Procuradora GeraíJ do Município

AOTÃN^JO^ES de SIQUEIRA
Secr|t''Mun. de Finanças

LOCIO SA/ITOS^DyE REZENDE

Secr. Mu/, de Planejamento

LSR/RTN/mcm.
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LEI COMPLEIDEJMTAM

01

INSTITUI O CODIGO TRIBUTÁRIO

DO MUNICÍPIO DE GUAÇUl-ES.

0 Prefeito Municipal de'Guaçuí, Estado do Espíri

to Santo, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIO

NO a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1 - Este Código estabelece o Sistema Tributário Municipal.

Artigo pg - O sistema Tributário Municipal é subordinado:

1 - A Constituição Federal;

11 ~ Código Tributário Nacional, e demais Leis

Federais complementares e estatutárias das normas gerais de Di

reito Tributário;

III - A Legislação Estadual nos limites da res

pectiva competência.

PARTE GERAL

TITULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

CAPITULO I

DA ESTRUTURA

Artigo 38 - Integram o Sisitema Tributário do Município;

I - OS IMPOSTOS:
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§__2_5_ O contribuinte é obrigado a comunicar à Pr-e
feitura dentro de 30 (trinta) dias, as seguintes ocorrências:

I - Alteração na razão social ou rarno de ativida
de ;

11 - Ces.sação das atividrades.

Artigo 113 - As taxas de 1icença serão • cobradas de acordo com a

tabela II, anexa a este Código.

Artigo 114 - São isentos de pagamentos de taxa de licença:

^ ~ vendedores ambulantes de jornais c revi s—
tas ;

II - Os engraxates ambulantes;

111 - Os vendedores de artigos industriais quando '
fabricação própria (caseira), sem auxílio de empregados;

IV - Os serviços de limpeza e pintura;

V  As construções de passeios e calçadas;

VI - As construções provisórias, destinadas à guar
da de materiais no local da obra;

VII - Os cartazes ou letreiros destinados a fins pn
trióticos, religiosos e eleitorais;

VIII - Os cartazes ou letreiros de estabelecimentos'

apostos nas paredes e vitrines interna do estabelecimento;

IX - Os anúncios através de imprensa falada, escri
ta e televisada.

SEÇÃO 11

DA TAXA DE EXPEDIENTE

Artigo 115 - A taxa é cobrada pela.entrada de petição e documen
to nos orgãos da Prefeitura; lavratura de termos e contratos com

o Município, expedição de certidões, atestados e anotações, con-
ffjpnip TIT _ _ . _
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SEÇÃO III

DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

Arbigo 116 - A baxa de serviços urbanos bem como fabor gerador
presbação, pela Prefeibura, dos seguintes serviços:

I - Limpeza Pública;

II - Conservação de Calçamento;

III ~ Coleta de lixo domiciliar e residencial.

Artigo 117 o responsável pelo pagamento da taxa é o propriebá-
rio titular do domicílio útil ou possuidor a quaiquer tíbulo de

imóvel situado em logradouro ou via ern que haja a prestação de
quaisquer dos serviços relacionados no Arbigo anberior.

Paragrafo Único - Para os efeibos desbe Artigo
considera-se corno imóvel a unidade autônoma, com inscrição no
Cadastro 'i'écnico Municipal.

Artigo 118 - A baxa de serviços urbanos será calculada em função
da área do imóvel, e devida anualmente, de acordo com a Tabela '
IV, anexa a este Código.

Parágrafo Único - O valor da baxa sofrerá um acrés
cirno de 20% (vinbe por cenbo), quando o imóvel esbiver no bodo '

ou ern parbe, ocupado com atividade comercial, social ou esporbi-
va.

Arbigo 119 - A baxa será lançada em nome do sujeibo passivo e ar
recadada juntarnenbe com o Irnposbo Sobre a Propriedade Predial e

Terriborial Urbana.

Parágrafo Onico - A cobrança de taxa far-se-á se-
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tigo valera, para todos os efeitos, como intirnação ao contribuin
te da decisão proferida.

hipótese de a decisão io,portar na condenação do
contribuinte para que proceda o recolhimento do tributo o aci-és-
cimo, obsc rvar-se-á o disposto no Artigo 17!), ,

Parágrafo Oriico - Não sendo efetuado o recoihimeti
to, o processo será imediatamente remetido ao órgão competente '
para inscrever a dívida.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 177 - A U.R. (Unidade de Referência) referida neste Códi
go, servira de base para o cálculo de pagamento dos tributos e

penalidades, cujo valor será fixado no início de cada tr-imest
re .

§_1^ - O Poder Executivo, no fim de cada trimes
tre, baixará Decreto atualizando o valor da U. . do Município,pa
ra vigorar no próximo trimestre.

§—^ - A atualização desse valor ser-á obtida pela
aplicaçao, sobre o valor constante do "caput" deste Artigo, de
coeficiente de atualização de créditos fiscais, fixado pelo Órgão
Federal competente, relativo ao último trimestre de cada exercí
cio, para ter vigência no exercício seguinte.

Artigo_ - Acrescidos de multa e correção monetária, o débito'

poderá ser recolhido parceladamente, observadas as seguintes con
dições:

1 - Somente será concedido parcelamento em rela-
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ANEXO LI - '1'AXAS Dl' L.lCKNgA

Artigo 113 - C.T.M.

1.

1 .1

LICENÇA l^ARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

INDUSTRIA DE EMLODUÇAO E EXTRAÇÃO:
Com até 05 empregados
De 06 a 10 empregados
de 11 a 15 empregados
De 16 a ?0 empregados
De 21 a 50 empregados
De

De

51 a 100 empregados

101 a 200 empregados
De 201 a 300 empregados

Com mais de 300 empregados

1.2. AGRICULTURA:

a) Estabelecimentos Agropecuários diversos

1.3. TRANSPORTE NÃO MUNICIPAL:

a) Transporte Ferroviário
b) Transporte Aéreo
c) Transporte Rodoviário de Passageiros e Carga

Sem empregados

Com até 05 empregados
De 06 a 10 empregados
De 11 a 20 empregados
De 21 a 50 empregados

51 a 100 empregados
101 a 200 empregados
201 a 300 empregados

De 301 a 400 empregados

Com mais de 400 empregados

I

11

I :i: j

IV

V

VI

VII

VIII

i'x

X

De

De

De

1.4. COMUNICAÇÃO NÃO MUNICIPAL:
a) Correios e Telegrafia, Telefonia
b) Radiofusao, Televisão, Jornalismo e outras

1.5. SERVIÇOS:

a) Sem empregados
b) De 01 a 05 empregados
c) De 06 a 10 empregados
d) De 11 a 15 empregados
e) De 16 a 20 empregados
f) De 21 a 50 empregados
g) De 51 a 100 empregados
h) De 101 a 200 empregados
L ) De 201 a 300 cmp rtígarios
j) De 301 a 400 empregados

2,0 UR/ano

3,0 UR/ano

4,0 UR/ano

5,0 U[?/ano

6,0 UR/ano

7,0 UR/ano

8,0 UR/ano

9,0 UR/ano

10,0 UR/ano

3,0 UR/ano

2,0 U R/an o

3,0 UR/ano

2,0 UR/ano

4,0 UR/ano

8,0 UR/ano

12,0 UR/ano

16,0 UR/ano

20,0 UR/ano

20,0 UR/ano

20,0 UR/ano

20,0 UR/ano

20,0 UR/ano

20,0 UR/ano

10,0 UR/ano

2,0 UR/ano

3,0 UR/ano

4,0 UR/ano

5,0 UR/ano

6,0 UR/ano

8,0 UR/ano

12,0 UR/ano

16,0 UR/ano

18,0 llR/nno

20,0 UR/ano
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1) Coni iiiai .s cio AOO enipr^cjgados
m.

I

II

III

IV

V

Diversão pública:
- Jogos eletrônicos, bilhares e outros
- Ro.i i;es e congêneres
- Outras diversões de caráter pernianente
- De caráter eventual (até 2,000mM
- Com mais de 2.OOOm^

1.6. ENTIDADES EINANCEIRAS:

a) Estabelecimentos bancários, de crédito,
financiamento e investimento

b) Empresas de; capitalizaçãog seguros, fun
dos e investimentos, de títulos e valores,

1.7. COMERCIO:

a) Comércio atacadista em geral
b) Depó.si to de mercadoria.s

c) Comércio de veículos

d) Lojas de departainen tos e supermercados
e) Frigoríficos

f) Comércio de combustível (Postos de

abastecimento).

Outros comércios:

Sem empregados

De 01 a 05 empregados

De 06 a 10 empregados

De 11 a 20 empregados

De 21 a 50 empregados

De 51 a 100 empr-egados

De 101 a 200 empregados

De 201 a 300 empregados

De 301 a 400 empregados

Com mais de 400 empregados

g)
I

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

'X

30,0 II R/a no

10,0 WR/a no

:I0,0 IIR/ano

10,0 ÜR/ano

5,0 1J R/a n o

10,0 UR/ano

30,0 UR/ano

20,0 UR/ano

15,0 UR/ano

15,0 UR/ano

15,0 UR/ano

15,0 UR/ano

15,0 UR/ano

15,0 UR/ano

2,0 UR/ano

4,0 UR/ano

6,0 UR/ano

H,0 UR/ano

10,0 UR/ano

12,0 UR/ano

14,0 UR/ano

16,0 UR/ano

18,0 UR/ano

20,0 UR/ano

1.. a. COOPERATIVAS:

a) Cooperativas diversas

1.9. FUNDAÇÕES, ENTIDADES E CLUBES DIVERSOS
a) Associações diversas

2. LICENÇA PARA ATIVIDADE DE EVENTUAL OU AMBULAN'1'E

2.1. Comércio em pequenas bancas, de fazenda,

confecções, armarinho, bijouteria, lou
ças, ferragens, congêneres, frutas, hor

taliças, doces, bebidas e demais produ-,
tos afins.

2.2. Comércio eui '1'rayllers e outros veículos

20,0 UR/ario

5,0 UR/ano

2,0 UR/rnês

15,0 UR/ano

0,2 liR/mês

15,0 UR/ano



P R E F E rr LI R A M U N 1 Ç I P AL DE GUAÇLi l
Praça João Acacinlio, ül - CEP 29560 - Tel. SecreJaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
CJ.O SiAii-to ,7Q

2.3. Por iii'' em períodos e locais de fesLas 1,0 uk

3. LICENÇA PAPA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

3.1. Construções residenciais - por m^ 0, 1 pp

3.2. Reconstruções, reparos e demolições de
unidades residenciais - por rn^ 0, 1 ijp

3.3. Construção de unidades comerciais e

industriais - por m^ Q^p UR

4. LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

4.1. Loteamento ou desmembramento, em lotes com

medidas acima do lote mínimo 0,5 UR/1 oteam,

4.2. Idein, até 50 (cinqüenta) lotes, com tnodidas
iguais ao lote mínimo. 6,0 UR/lotearn.

4.3. Idem, mais de 50 (cinqüenta) lotes, com

medidas iguais ao lote mínimo. i0,0 UR/iott?am.

5. LICENÇA PARA PUBLICIDADE

5.1. Painéis (luminosos ou não) até 2mVunidade

5.2. Painéis com mais de 2m'/unidade

5.3. Letreiros e/ou desenhos pinicados nas pare
des externas de edifícios ou muros até

5m^/unidade.

5.4. Com mais de Biri^unidade

5."5. Letreiros e/ou desenhos pintados- em veícuios
por unidade

5.6. Alto-falantes e congêneres - por unidade

5.7. Folhetos e boletins - por milheiro

5.8. Faixas - por unidade

5.9. Cartazes - por unidade

6.,LICENÇA POR OCUPAÇÃO DE ÁREAS PUBLICAS

6.1. Por m^ ou fração

2,5 UR/a no

2,1. UR/ano

2,5 UR/ano

2,5 UR/ano

0,2 UR/ano

0,i UR/dia

0,1 UR

0, 2 UR

O , J. UR

0,2 Ui^dia

1,0 UR/mê.s
2,0 UR/ano
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. 1. Por cabega de gado vacutii

.2. Por cabeça de gado de outras espécies

.3. Por cabeça de ave abatida

LICENÇA PARA PRORROGAÇÃO DE HORÁRIOS

1. Prorrogação de horários de estabelecimentos
comerciais, industriais e prestação de ser
viços até 22:00 horas.

2. Prorrogação de iior'ário cie est.ahe l,ec i rneri to
comerciai, industrial e prestação de ser
viço, para após às 22:00 horas.

.3. Antecipação de horário de estabe lec itiieri l;o
comercial, industrial e prestação de ser
viços.

71

] , O l)R

1 , O IJR

O, 1 UR

0,1

0,5

3,0

0,1

0,5

5.0

0,1

0,5

5.0

UR/d i a

UR/mês
UR/ano

UR / (i 1 a

UR/mê s

ÜR/ano

UR/d i a

UR/mês
UR/niio
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ANEXO V - TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS

Artigo 116 - C.T.Ivi.

01

02

03.

04.

05.

06.

07.

08.

09.

10

11

12,

13.

14 .

15.

Numeração de prédios, por placa
Apreensão ou depósito de bens, por dia e
por unidade

Á1inhamento

Nivelamento e medição
Inumação em sepultura rasa, por cinco anos
Inumação em carneiros, por cinco anos
Inumação em gavetas, por cinco anos
Inumação em sepultura perpétua
Perpetuidade:

a) Sepultura rasa
b) Carneiro simples
c) Carneiro duplo
d) Nicho

Outros serviços funerários
Ocupação de terrenos, por cada lOOrn®
ou fração

Laudêmio (sobre o valor de transferência)
Pavimentação:

(rn^ )irriove i sArea dos

a 20m^a) De 01

b) De 21 a 40m^

c) De 41 a BOm^

d) De 81 a lOOm^

P) He iOl a 200m^
f) De 201 a 300m'

g) De 301 a 400m^
li)^ De 401 a -bOOm^
i) De 501 a l.OOOm^
j) Com mais de 1 . OOOrn^

I'.mi,ssao de guia de recolhimento
Vistorvia do edificações

0,1 UR

0,5 (JR

1 , O UR

1,0 UR

1,0 ÜR

2,0 UR

3,0 UR

6,0 UR

2,0 UR

3,0 Ui^

5,0 UR

10,0 UR

1,0 UR

0,1 UR/mês

0,1 UR

0,3 Uií

0,4 UR

0,r) UR

0,8 UR

JR

IR

1 , O

:l ,2

1,4 UR

1  , 6 UR

1,8 UR

2,0 UR

0,5 UR

1  , O UR

7,4



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomantlo,

Este o ° . o ^ 3
Sala dds SüssÕe^, /|^i

A..

íQ reiarjo

F? E fv? .E S S ̂

Nesta Date Faço Remessa Destes A' tos^ au
Exm°. '~r Assessor Jurídica da

Sala das Sos^s, em.,

—1-

Presidente

SEl^IOR |>HESIIÍJSííTE:

O Projfto em epígrafe tem amparo legal no art.

128, seus incisos e parágrafos-,/ comb?.nado com os arts. 17 inciso 11, 70

inciso I e ainda a regra gerai dò art. 69 todos da Constituição Municipal.

Isto posto, SUGIRO, seu trâmite normal através

desta Egrégia Gamara.

E o .meu parecer.

Guaçuí~ES, 16 de dezembro de 1993.



T o A Ç Â o
Nesta Data Aaüio os Documentos^Ret os Tomando / r
Esteo 3-
Sala das ScisOctrJjêpi.f.y. / 1Íj3.Í-

'  Si rçiafio

REMESSA

Nesta Data faço Remessa Oestes Autos ao
Exm". Sr. Presidente da .omissão de Justiça.

Sala das Sess^, em-^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente!

Esta Comissão, otn conforniidade com o parecer

de nosso Assessor Juridico, também e pela tramitação normal

do Projeto de Lei flêmplementar n- 01/93 por esta Casa de /

Lei s.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, l6 de dezembro de 1993»

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO OADE 4 g d xo
Presid^te

ELÇO JOáE DE A LMEIDA íb G ü (L ÇAiMcaJL
c \ \  Re lati

t.

ADAI LTON FERNANDO DA SILVA i/aa! Ü W"Wx A cV-
Membro



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando

Este o 01 /^3
Sala das Sessüa^í^i|i„...^.0-./-——y...ííÍ3.—

Secfètárlo

REMESSA

esta Data Faço Remessa "êstes Autos ao
'xm°. Sr. Presidente da Uomissão de Finanças.

Sala das Sessões, em I [O 1/^:,

Presidente

Senhor Presidente,

/■

m

0 -Projeto 9m discussão lei Complementar 03/93>
altera os artigos 113— Anexo XI — Artigo 116—Anexo V © Art» 177
e parágrafo da lei Oompletementar ns, 02/90 do código Tributário,

1 alteração destes artigos refere-se a justa e

necessária altereçao do valor hase da UR para CIi^l,190,00 em 01/94,
e a mudança do sistema de correção da UR de trimestral para mensal'»
A prosseguir nos mesmos valores e oom a sistemática trimestral,
seria mais econômico para os c-ofres públicos, el alguns casos,,
isentar os contribuintes, laua vez q.ue os custos operacionais
seriam, mais elevados auQ o proprio valor apurado com a cobrança

O Projeto refere-se ainda a alteração dos
insignificantes valores da perpetuidade em nosso Cemitério Municia:
pai, o g.ue tem t gerado uma superlotação do mesmo,

Ainda (jue nós não consigamos resolver os
problemas de nosso cemitério com est^ medida, nos ganhamos tempo
para viabilizar as condições para solução definitivas a construção
de um novo campo santo.

Isto posto MANIPESTAMCbROS PELA APRÜVAÇSO dO
referido projeto, Este e o nosso parecer*

Sala das Sessões

Guaçui-ESj 30 de dezembro de 1993

\

BarbosaSalatie Júnior - Presidente

João José Bafjbosa Sana - membro.



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Esta o

Saiu üus Sossõ^ 3í?.'/ [.2

See^tário \

Pí e M E S s A
""IP Faco "emessa Destes Autos ao

da comissão tmanças.

:ydla das íejsões. em3a../-iS=-'-v;^-^
^'7^'Presidente /

PARECER EM SEPARADO DO RELATOR DA

COMISSÃO DE PINARÇAS E

ORÇAMENTO

Sr, Presidentes

O Relator da Comissão de Pinanças e Orçamento

é contrario à aprovação do Projeto de Lei Complementar ns 01/

93-

Sala das Sessões?

Guaçu£~ES, 30 de dezembro/de 1993.

JOSá CARLOS DE SOUZA
Relator



"^stemeMostfosTomaiUo
Nesta Data Auinn o. -

iO^Este o

Sala das Ssssõas/ ei'

áriSeer

R E fVI E S S A
|ies,ta Data Faço Pemessa Destes lutos ao "xm°.
§í.- l^çesidents i/s Lorn ssê-o uo bras úblicas

Sala das Sessões, em. ds / j
IA

Presidente

PARECER DA COMSSlO DE OBRAS E SERVIÇOS

ptoioos

Sr. Presidente;

•X "/

HÓs da comissão de Obras e Serviços públicos,

somos pela não aprovação do Projeto de Lei Complementar nQ

01/93, de acordo com o parecer do Relator da Comissão de Fi

nanças e Orçamento, vereador José Carlos de Sonza»

Sala das Sessões;

Cuaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993.

AROEDO MONTONI FERREIRA €-
Presidente

nM. a fAUOt
, \



Mesta Data°=®rx o]n:^

remessa

Mesta Data Faço f^emessa Dêstos Autos ao '"xm°.
3f, presidente :n Com fsfti do bras úblicas.

Sala das

Sala tla^Sessões,

//

,ecie(^io
Presidente

PARECER EEíT SEPARADO DO TIMBRO DA GOMISSaO

DE OBRAS E SERVIÇOS PtísíPCOS

Sr. Presidentes

Euj Membro da Comissão de Obras e Serviços pú

blicos, sou favorável à aprovação do Projeto de lei Complemen

tar ne 01/93*

Sala das Sessões|

Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993»

OSVAIDO DE AGUIAR CRISI \
£2

ro


